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Nº 796 - Tornar público o DEFERIMENTO do pedido de qualificação como Organização da

Sociedade Civil de Interesse Público (OSCIP), da entidade social ASSOCIAÇÃO DE PESSOAS COM

ESCLEROSE MÚLTIPLA DE BRASÍLIA-DF, com sede em BRASÍLIA - DF, inscrita no CNPJ sob o nº

31.904.111/0001-56, nos termos do que estabelece o art. 1°, §2°, da Lei nº 9.790, de 23 de março de 1999,

consoante exame promovido no âmbito da Nota Técnica nº 209/2024/NG-OSCIP-

OE/CPJUS/CGPJUS/DPJUS/SENAJUS/MJ (27314809). Processo SEI/MJ nº 08071.000470/2023-46.

Nº 797 - Tornar público o INDEFERIMENTO do pedido de Qualificação como Organização da

Sociedade Civil de Interesse Público (OSCIP) da entidade social ASSOCIAÇÃO GUAIRENSE DE

ENGENHEIROS E AGRONOMOS, com sede em GUAIRA - SP e inscrita no CNPJ sob o nº 12.517.951/0001-11,

em razão de enquadra-se no rol elencado no art.2º da Lei nº 9.790, de 23 de março de 1999 de entidades

não passíveis de qualificação, consoante exame promovido no âmbito do DESPACHO Nº 789/2024/NG-

OSCIP-OE/CPJUS/CGPJUS/DPJUS/SENAJUS (27314856). Processo SEI/MJ nº 08071.000216/2024-29.

Nº 802 - Tornar público o DEFERIMENTO do pedido de qualificação como Organização da

Sociedade Civil de Interesse Público (OSCIP), da entidade social ANJOS DO SERTAO, com sede em SÃO

PAULO/SP, inscrita no CNPJ sob o nº 23.918.668/0001-18, nos termos do que estabelece o art. 1°, §2°, da

Lei nº 9.790, de 23 de março de 1999, consoante exame promovido no âmbito da Nota Técnica nº

215/2024/NG-OSCIP-OE/CPJUS/CGPJUS/DPJUS/SENAJUS/MJ (27321415). Processo SEI/MJ nº

08071.001044/2023-20.

Nº 815 - Tornar público o CANCELAMENTO da qualificação como Organização da Sociedade

Civil de Interesse Público (OSCIP), a pedido da entidade social ASSOCIAÇÃO SOCIOAMBIENTAL

LARANJEIRAS, com sede em PARATY RJ, inscrita no CNPJ sob o nº 05.570.750/0001-12 conforme Nota

Técnica nº 225/2024/NG-OSCIP-OE/CPJUS/CGPJUS/DPJUS/SENAJUS/MJ (27351624). Processo SEI/MJ

nº 08071.001109/2023-37.

Nº 827 - Tornar pública a PERDA da qualificação como Organização da Sociedade Civil de

Interesse Público (OSCIP), de ofício, da entidade social INSTITUTO SOCIAL ACREDITAR E LUTAR ISAL, com

sede em BELO HORIZONTE - MG, inscrita no CNPJ sob o nº 28.455.185/0001-48, conforme Despacho nº

820/2024/NG-OSCIP-OE/CPJUS/CGPJUS/DPJUS/SENAJUS (27362119). Nos termos do artigo 5º, LV, da

Constituição Federal de 1988, e do artigo 4º, § único, do Decreto nº 3.100/99, ficam assegurados o direito

da ampla defesa e do contraditório. Conforme o artigo 59 da Lei nº 9.784, de 1999, a entidade terá 10 (dez)

dias, a partir da publicação deste ato, para apresentar Recurso Administrativo à autoridade que proferiu a

decisão. Processo SEI/MJ nº 08071.000059/2024-51.

Nº 830 - Tornar público o INDEFERIMENTO do pedido de qualificação como Organização da

Sociedade Civil de Interesse Público (OSCIP), da entidade social ONG DE EDUCACAO ESPORTE E CULTURA

PARQUE FLORESTAL, com sede em SÃO PAULO/SP, inscrita no CNPJ sob o nº 39.456.555/0001-88,

conforme Despacho nº 824/2024/NG-OSCIP-OE/CPJUS/CGPJUS/DPJUS/SENAJUS (27363051), em

razão da inadequação da entidade social aos requisitos exigidos pela Lei nº 9.790, de 1999. A entidade terá

o prazo de 60 (sessenta) dias, contados a partir da publicação deste ato, para apresentar recurso

administrativo, nos termos do art. 4º, § 1º, inciso III, da Portaria MJ nº 362, de 2016. Processo SEI/MJ nº

08071.000147/2024-53.

Nº 840 - Tornar pública a PERDA da qualificação como Organização da Sociedade Civil de

Interesse Público (OSCIP), de ofício, da entidade social INSTITUTO BALEIA JUBARTE, com sede em Cidade

- UF, inscrita no CNPJ sob o nº 01.274.251/0001-27, conforme Nota Técnica nº 240/2024/NG-OSCIP-

OE/GAB-SENAJUS/SENAJUS/MJSP (27371133). Nos termos do artigo 5º, LV, da Constituição Federal de

1988, e do artigo 4º, § único, do Decreto nº 3.100/99, ficam assegurados o direito da ampla defesa e do

contraditório. Conforme o artigo 59 da Lei nº 9.784, de 1999, a entidade terá 10 (dez) dias, a partir da

publicação deste ato, para apresentar Recurso Administrativo à autoridade que proferiu a decisão.

Processo SEI/MJ nº 08071.001172/2023-73.

Nº 841 - Tornar público o INDEFERIMENTO do pedido de Qualificação como Organização da

Sociedade Civil de Interesse Público (OSCIP) da entidade social INSTITUTO SOUL, com sede em JUIZ DE

FORA-MG e inscrita no CNPJ sob o nº 35.167.656/0001-88, em razão do não-cumprimento dos requisitos

exigidos pela Lei nº 9.790, de 23 de março de 1999 consoante exame promovido no âmbito do Despacho

nº 833/2024/NG-OSCIP-OE/CPJUS/CPGJUS/DPJUS/SENAJUS/MJ (27382810). Por oportuno, atenta-se


